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Data da reunião ordinária: 21- 06- 2005 
 

Início da reunião: 9:30 horas 
 

Términus da reunião: 11:50 horas 
 
 

A respectiva ordem de trabalhos fica arquivada em pasta anexa à presente acta.   
 
Membros da Câmara Municipal do Entroncamento presentes na reunião: 
 
Presidente: Jaime Manuel Gonçalves Ramos 
 
Vereadores:  
 João José Pescador de Matos Fanha Vieira 
                António Silvino da Costa Ferreira 
                Henrique dos Reis Leal 
                António Valente de Almeida 
   Manuel Carlos das Neves da Severina 
 
Outras Pessoas: 
 
Responsável pela elaboração da acta: 
 
Nome: Maria de Lurdes Marques Esteves Alves dos Santos 
 
Cargo: Chefe de Secção 
 
 
Faltas justificadas:   Luís Filipe Mesquita Boavida 
  
 
Faltas por justificar: 
 
 
 
Resumo diário da Tesouraria: 20-06-2005 
 
 
                Operações Orçamentais: 2.222.641,86 
         
                Operações não Orçamentais: 28.285,63 

 

 

 

 

 

 



 2

 

 

 
  

LEITURA E APROVAÇÃO DE ACTA 
LEITURA E APROVAÇÃO DE ACTA 
- Foi presente a acta da reunião de 13 de Junho de 2005, que depois de lida e 
corrigida foi aprovada e assinada por todos os presentes, com excepção dos 
Vereadores Srs Henrique Leal por não ter estado presente na mesma e Neves da 
Severina por só hoje ter tomado posse como Vereador.  

INFORMAÇÕES 
INFORMAÇÕES 
- De acordo com o art. 9º do Regimento desta Câmara Municipal, o Exmo. 
Presidente, deu a palavra aos Vereadores Srs.: 
  
 
- 1 – EXMO PRESIDENTE 
- a) O Exmo Presidente distribuiu pelos Srs Vereadores cópia da informação nº 
83/06/2005, dos Serviços Jurídicos da Associação Nacional de Municípios 
Portugueses, solicitada através do nosso fax nº 278, acerca das ausências dos 
eleitos locais por períodos até 30 dias. 
 
- b) O Exmo. Presidente informou que o Sr Vice-Presidente Luís Filipe Boavida, 
não estará presente na reunião por motivos particulares. 
 
- c) Seguidamente, o Exmo. Presidente informou que o Jogo de Apuramento para o 
Campeonato Europeu de Andebol Portugal / República Checa que decorreu no 
passado Sábado no Pavilhão Desportivo, correu tudo conforme estava previsto, 
tendo recebido elogios ao nosso Pavilhão. 
 
- d) No que respeita às inaugurações também do passado Sábado correu tudo 
dentro da normalidade prevista. 
 
- e) Ainda sobre as inaugurações, o Exmo. Presidente destacou a inauguração, 
ocorrida ontem, da ampliação do Hospital da Santa Casa da Misericórdia o qual se 
encontra apetrechado com novos equipamentos, com os quais se congratula 
oferecendo, neste momento, melhores condições à população. 
- Assim, irá mandar fazer um ofício à Stª Casa da Misericórdia congratulando-se 
pelas condições que oferecem a toda a população em geral. 
 
- f) Sobre as Festas da Cidade, informou que estão a decorrer dentro da 
normalidade, sem qualquer imprevisto.  
   
 
- 2 - VEREADOR SR. HENRIQUE LEAL 
- Referiu que aguarda, a todo o momento, a acta do júri do Concurso dos Jogos 
Florais, assim como, uma proposta sobre espectáculos da Artemrede. 
- O Exmo. Presidente informou que estes dois assuntos serão analisados no final 
da reunião. 
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- 3 – VEREADOR SR. ANTÓNIO VALENTE DE ALMEIDA 
- a) Focou a necessidade de limpeza do local onde esteve estacionada uma viatura 
dos Bombeiros, durante algum tempo, no Parque de estacionamento junto ao 
Viaduto Eugénio Dias Poitout, assim como, a remoção de alguns pneus que se 
encontram a ocupar um lugar de estacionamento num outro lugar do mesmo 
Parque. 
- O Exmo. Presidente informou que irá solicitar aos Bombeiros a colaboração na 
limpeza daqueles locais. 
 
- b) Seguidamente, alertou para a necessidade de se tapar, durante o período das 
Festas, o sinal de proibição de voltar à esquerda que se encontra no cruzamento 
da Rua Martim de Freitas com o Largo José Duarte Coelho, em virtude dos 
automobilistas que pretendem voltar para este lado o fazerem transgredindo a 
sinalização. 
 
- c) Por último, lembrou, mais uma vez, a necessidade de colocação das placas de 
estacionamento limitado junto ao Cais do Mercado Diário, dado que as pessoas 
não respeitam a sinalização o que se torna bastante difícil para os funcionários ali 
em serviço. 
- O Exmo. Presidente informou o Sr Vereador para que contacte o Sr Vice-
Presidente para que conjuntamente com o Encarregado-Geral e o Sr Louro 
providenciarem a situação.     
  
 
- VEREADOR SR. NEVES DA SEVERINA 
- Frisou a necessidade do arranjo de certas zonas da 1ª Fase da Zona Industrial, 
que se encontram muito mal tratadas, pelo que sugeria que o Arquitecto Paisagista 
analisasse a hipótese de ajardinar aquelas zonas, principalmente, junto à Estrada 
principal que dá um aspecto bastante mau, sugerindo a plantação de algumas 
oliveiras. 
- O Exmo. Presidente informou que fica o reparo do Sr Vereador, assim que a 
Câmara puder, tratará da situação. 
 
   
- VEREADOR SR. ANTÓNIO COSTA FERREIRA 
- a) O Vereador Sr António Costa Ferreira frisou, no seguimento da visita que 
efectuaram ao Hospital da Santa Casa Misericórdia as melhorias efectuadas cujas 
condições e cuidados de saúde são bastante significativas para o apoio às famílias 
e idosos, no entanto, as 70 camas ainda são insuficientes, mas as melhorias 
sofridas vão oferecer à população melhores condições e cuidados de Saúde. 
- Das inaugurações agora efectuadas esta foi aquela que mais impacto teve junto 
da população. 
 
- b) Regozija-se, também, com a Requalificação do Jardim Afonso Serrão Lopes, é 
com grande alegria que vê a reestruturação daquele espaço. 

SAÍDA DE VEREADOR 
SAÍDA DE VEREADOR 
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- Nesta altura, ausentou-se da reunião o Vereador Sr João José Pescador de 
Matos Fanha Vieira, a fim de participar num Concurso de Progressão de Pessoal, 
do qual faz parte do júri. 

CEDÊNCIA DE TERRENOS 
CEDÊNCIA DE PARCELA DE TERRENO – RUA BRITO CAPELO 
- Na sequência de um pedido de Manuel de Jesus Rosa, para aquisição de uma 
parcela de terreno, na Rua Brito Capelo, desta Cidade, para alargamento da sua 
propriedade, foi presente, uma reclamação do mesmo, enumerando diversos 
aspectos, e discordando da resposta que lhe foi dada por esta Câmara Municipal 
em 11 de Abril findo através do ofício n.º 2934, no qual lhe foi comunicado a 
seguinte informação da DAUOP: 
- “A parcela de terreno com cerca de 50,00 m2 a Sul do terreno que o requerente 
possui na Rua Brito Capelo é confinante com o muro que delimita a respectiva 
propriedade e servia a casa e terreno a Sul e Nascente. 
- Com a aquisição por parte da Câmara Municipal do terreno do Sr. Caixinha para 
prolongamento da Rua da Fé, passou o terreno e a casa a ter acesso directo à 
referida Rua da Fé. 
- Assim, e após acordo com o serviente, foi o comprimento da serventia alterado 
para uma extensão de 12,92 m, conforme medidas tiradas no local, ao pilar que 
servia de suporte ao portão conforme se demonstra nas fotografias anexas ao 
processo. 
- Com a aquisição dos terrenos, entrega e aprovação dos projectos e emissão da 
respectiva licença de construção, deixou de ter razão de existência a manutenção 
da serventia, pelo que foi absorvida nas obras que se encontram em construção. 
- Pelo constante no cadastro e levantamento aerofotogramétrico, tem esse espaço 
todos os indícios de se tratar de uma serventia particular e, portanto, não será em 
nossa opinião, serventia pública não podendo a Câmara aliená-la.” 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, concordar com a 
informação da D.A.U.O.P. 
- O Vereador Sr António Costa Ferreira, fez a seguinte declaração: 
- «Voto favoravelmente a informação dos Serviços, mas penso que se devem 
rebater os dois últimos parágrafos da primeira página do requerimento do Sr 
Manuel de Jesus Rosa».     

TAXAS E LICENÇAS-SERVIÇOS DE IMPOST.L.T. 
DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 
- Da Secção de Impostos Licenças e Taxas, foi presente a seguinte informação 
relativa à “Delegação de Competências”: 
- “ Atenta a deliberação de 26/01/2004 e dando cumprimento ao nº 3 do artigo 65º, 
da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5-
A/2002, de 11 de Janeiro, junto anexo listagens das licenças emitidas por esta 
Secção de Impostos Licenças e Taxas, no período de 6/06/2005 a 9/06/2005, bem 
como uma relação de processos deferidos. 
- Nesta conformidade deve o mesmo ser presente em reunião de Câmara, a fim do 
Exmo. Presidente dar conhecimento à Câmara.” 
- A Câmara tomou conhecimento e rubricou todas as páginas constantes desta 
listagem, as quais fazem parte integrante da presente acta. 

ALT.ORÇ.DESPESA E GOP’S P/ANO ECONÓMICO 
ALTERAÇÃO Nº 13 AO ORÇAMENTO DA DESPESA E GOP´S P/ANO ECONÓMICO 
2005 
- A Câmara aprovou por maioria, a Alteração nº 13 ao Orçamento da Despesa e 
GOP’S para o Ano Económico de 2005, totalizando 123.715,00 € (cento e vinte e 
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três mil setecentos e quinze euros), a fim de reforçar rubricas insuficientemente 
dotadas e inseridas no mesmo documento e a qual faz parte integrante da presente 
acta. 
- De notar que, o valor referido inclui a Alteração nº 12 às Grandes Opções do 
Plano - GOP (PPI e AMR). 
- Votaram a favor o Vereador Sr. Henrique Leal e Exmo. Presidente. 
- Abstiveram-se os Vereadores Srs. Valente de Almeida, Neves da Severina e 
António Costa Ferreira. 
- Os Vereadores Srs. Valente de Almeida e Neves da Severina fizeram a seguinte 
declaração de voto que também foi subscrita pelo Vereador Sr. António Costa 
Ferreira: 
- «O orçamento é um instrumento de Gestão do Executivo Camarário permanente 
que reflecte as suas opções e escolhas, por isso abstemo-nos.» 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 

ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR - CCASE 
ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR – CCASE 
- Do Conselho Consultivo de Acção Social Escolar, foi presente a acta que a seguir 
se transcreve, referente à reunião efectuada em 14 de Junho de 2005: 
- «O Conselho Consultivo de Acção Social Escolar reuniu hoje para analisar mais 4 
requerimentos de auxílio económico de crianças carenciadas que frequentam 
estabelecimentos de ensino do concelho. 
- Assim, foi decidido atribuir os seguintes subsídios: 
- Jardim-de-Infância nº. 3 – 1 escalão A; 1 excluído 
- Escola Básica nº. 3 – 2 escalão A.» 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, aprovar esta acta.  
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 

MERCADO MUNICIPAL 
MERCADO DIÁRIO - ARREMATAÇÃO DE BANCAS  
- Da Secção de Impostos Licenças e Taxas, foi presente a seguinte informação 
relativa à “Arrematação de Bancas do Mercado Diário nºs 22 e 23”: 
- “De acordo com a deliberação de 13/06/2005, relativamente à hasta pública das 
bancas nºs 22 e 23 da Zona Azul (Peixe), para venda de peixe, informo V. Exa. que 
deverá a Câmara nomear a comissão, bem como determinar a base de licitação e 
marcar o dia da hasta pública. 
- O valor de base de licitação da última arrematação de banca de venda de pão e 
de charcutaria foi de 130,00€ por cada uma. 
- Da deliberação deverá constar ainda: 
- Taxa de ocupação alínea c) do n.º 2 do art. 35º., capítulo XI do Regulamento e 
Tabela de Taxas e Licenças Municipais – 1,25 € / dia. 
- O valor dos lanços não poderá ser inferior a 1,00 €. 
- Cada arrematante terá de satisfazer, no dia útil seguinte à arrematação, o valor 
da arrematação, o depósito de uma quantia correspondente a 15 dias de ocupação 
(n.º 2 do art. 21.º do Regulamento do Mercado Municipal), mais o triplo desta taxa 
n.º1 do art. 30.º, do referido Regulamento), bem como o pagamento do IVA 
acrescido de outras despesas a que a hasta pública der lugar, mas que tudo isto 
não corresponde a qualquer antecipação de pagamento de taxa. 
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- A falta de pagamento incorre o adjudicatário na perda do direito à ocupação da 
instalação arrematada sem que haja lugar à restituição das importâncias já pagas 
anteriormente. 
- Informam-se igualmente todos os interessados de que só podem licitar no seu 
próprio nome ou de quem forem procuradores legalmente autorizados. 
- Nenhuma pessoa singular ou colectiva poderá ocupar mais de 2 postos de venda 
no Mercado. 
- Os arrematantes têm de ser portadores do Bilhete de Identidade, devidamente 
actualizado. 
- Se em qualquer momento da arrematação ou depois da mesma, houver suspeitos 
de conluio entre os licitantes ou conhecimento de qualquer irregularidade, pode a 
Câmara suspendê-la ou designar para a sua realização noutro momento e depois 
de encerrada a licitação, será a arrematação anulada e os intervenientes que 
deram causa à anulação, não serão admitidos a licitar no mesmo ou em quaisquer 
outros locais de venda, sem prejuízo do procedimento que ao caso couber e 
sempre com perda a favor da Câmara das importâncias depositadas. 
- Mais informo que na última arrematação de bancas o prazo foi de 2 anos.” 
 - A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, proceder de 
acordo com esta informação, marcando a arrematação das referidas Bancas, para 
o próximo dia 14 de Julho, pelas 10.30 horas, com o valor base de licitação de 
130,00 Euros.          
- Mais deliberou, para o efeito, constituir uma Comissão formada pelos seguintes 
elementos: 
- Efectivos: 
- Vereador Sr. António Valente de Almeida; 
- Chefe de Secção – Maria da Conceição Antunes; e, 
- Assistente Administrativa Especialista – Cármen Cardoso Pereira. 
- Suplentes: 
- Vice-Presidente Luís Filipe Boavida; e, 
- Ana Paula Martinho. 
- Deliberou ainda aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 

ZONA INDUSTRIAL 
EMPRÉSTIMO - INFRAESTRUTURAS DA ZONA INDUSTRIAL – 2ª FASE 
- Na sequência da deliberação de 6 de Junho corrente, acerca da contratação de 
um empréstimo para infraestruturas na Zona Industrial – 2ª Fase, foi presente do 
Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Financeiros, uma informação 
acompanhada das propostas solicitadas às entidades bancárias com 
estabelecimento no Entroncamento, bem como do respectivo relatório sobre a 
análise das propostas, do qual se transcreve a seguinte conclusão: 
- «… 
- Analisadas as condições solicitadas e as respostas enviadas pelos concorrentes, 
sou de parecer que a melhor proposta para a Câmara é a apresentada pela Caixa 
Geral de Depósitos, visto que para o mesmo montante de empréstimo e para o 
mesmo período é a que menos custos acarreta, devido principalmente ao “spread” 
apresentado, já que no que toca a outros custos nenhuma das propostas apresenta 
valores, designadamente no que respeita à ausência de comissões e outros 
encargos de gestão. 
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- No que respeita aos encargos mensais, se a taxa se mantivesse, durante o 
período de utilização, o município suportaria um custo de 800,63 € com juros. 
Durante o período de amortização, os encargos seriam de 2.370 €. 
- Assim, propõe-se à Câmara a contratação do empréstimo para investimento junto 
da Caixa Geral de Depósitos, nas seguintes condições: 
- Montante    -     até 368.105 € 
- Prazo:        -     até 20 anos 
- Período de utilização/diferimento  -   48 meses 
- Periodicidade de reembolso do capital e pagamento dos juros  - JUROS: Durante 
o período de utilização, os juros serão calculados dia a dia sobre o capital em 
dívida e pagos postecipadamente no final de cada mês. AMORTIZAÇÂO: O 
empréstimo será pago em prestações mensais, postecipadas, iguais e sucessivas, 
de capital e juros. 
- Taxa de juro contratual: -   EURIBOR 6M 
- “Spread”   -   0,174 % 
- Comissões e Encargos  -  não há 
- Garantias  - De acordo com legislação em vigor 
- Titulação  -  contrato de mútuo 
- Validade da proposta  -  90 dias 
- Condições prévias  - Deliberação da AM autorizando a concessão de crédito / 
visto do TC / Ofício solicitar a disponibilização das  verbas.” 
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, contrair o 
empréstimo para investimento junto da Caixa Geral de Depósitos, até ao montante 
de 368.105 Euros, de acordo com as condições propostas atrás transcritas, 
rubricando todos os documentos constantes deste processo. 
- Mais deliberou submeter à aprovação da Assembleia Municipal e Visto do 
Tribunal de Contas. 
- Deliberou ainda aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos.         

OBRAS DA C.M.E. 
CAMPOS DE TÉNIS DO ENTº - PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
- Da D.O.M.S.U. foi presente a seguinte informação relativa a um pedido de 
prorrogação de prazo na empreitada dos “Campos de Ténis do Entroncamento”: 
- «Serve a presente informação para dar conhecimento a Vossa Exª que a firma 
Construções Pastilha & Pastilha, S.A., devido às alterações do projecto, vem 
solicitar a prorrogação de prazo da empreitada em epígrafe pelo período de 15 
dias, ficando a data da conclusão da mesma para o dia 19 de Junho de 2005. 
- Deste modo e atendendo ao facto apontado é de parecer destes Serviços que se 
deverá conceder a prorrogação solicitada.»  
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, conceder a 
prorrogação solicitada, de acordo com a informação da D.O.M.S.U.  
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 

AUTO DE VISTORIA 
REQ. URBANA DA AV. VILLIERS SUR MARNE – INFRAESTRUTURAS ELÉCTRICAS 
- A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, homologar o Auto 
de Vistoria de Medição de Trabalhos, Situação nº 1 do Contrato Inicial, no valor de 
7.991,40 € (sete mil novecentos e noventa e um euros e quarenta cêntimos), 
elaborado em 29 de Abril de 2005, referente à empreitada da "Requalificação 
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Urbana da Avenida Villiers Sur Marne – Infraestruturas Eléctricas", adjudicada à 
Firma Instalações Eléctricas, Lda. Bartolomeu.  
RECINTO MULTIUSOS  
- A Câmara tomou conhecimento e deliberou, por unanimidade, homologar o Auto 
de Vistoria de Medição de Trabalhos, Situação nº 6 do Contrato Inicial, no valor de 
114.906,68 € (cento e catorze mil novecentos e seis euros e sessenta e oito 
cêntimos), elaborado em 30 de Abril de 2005, referente à empreitada do "Recinto 
Multiusos", adjudicada à Firma Oliveiras, S.A. 

OBRAS PARTICULARES 
PROCº DE OBRAS Nº 10/03 – SÉRGIO MENDES RODRIGUES GOMES 
- Presente o processo de obras número 10/03, em nome de Sérgio Mendes 
Rodrigues Gomes, referente à ampliação e alteração – (Novo Licenciamento), que 
pretende introduzir na moradia sita na Rua Coronel Raul Verdades Miranda, 15, 
nesta Cidade, conforme o projecto que junta.  
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com o parecer da D.A.U.O.P., emitido em 09/06/2005. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 
PROCº DE OBRAS Nº 147/04 – LUISA VITÓRIA CARVALHO CORREIA ANDRADE 
- Presente o processo de obras número 147/04, em nome de Luísa Vitória 
Carvalho Correia Andrade, referente às alterações de um estabelecimento de 
Bebidas, na Rua Rui Luís Gomes, Centro Comercial Túnel, loja 5, nesta Cidade, no 
seguimento do deferimento do projecto de arquitectura e aprovação dos projectos 
das especialidades pelas entidades intervenientes.  
- A Câmara, tudo visto e analisado, deliberou por unanimidade, deferir o processo 
de acordo com o parecer da D.A.U.O.P., emitido em 08/06/2005. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 

CHEGADA DE VEREADOR 
CHEGADA DE VEREADOR 
- Nesta altura, chegou o Vereador Sr João José Pescador de Matos Fanha Vieira, 
que retomou a sua participação nos trabalhos da presente reunião. 

ZONA INDUSTRIAL 
ZONA INDUSTRIAL – 1ª FASE – HASTA PÚBLICA – LOTE DE TERRENO 
- Pelo Exmo. Presidente foi apresentada a seguinte proposta: 
- «Por se encontrar disponível o Lote I-13, terreno para construção, sito na Estrada 
Nacional EN3 (Zona Industrial), que confronta a Norte com Rua que liga a A e B do 
Plano de Pormenor da Zona Industrial; Sul com Lote I-17 da Câmara Municipal do 
Entroncamento; Nascente com terreno camarário e Poente com Rua A do Plano de 
Pormenor da Zona Industrial, inscrito na matriz urbana sob o Artigo 6938, e 
descrito na Conservatória do Registo Predial do Entroncamento sob o nº. 04021, 
inscrito a favor do Município, pela inscrição G-3, com o valor patrimonial de € 
27.309,18, e atribuído de 35,00 euros/m2, proponho a venda do mesmo em hasta 
pública, com as seguintes condições: 
 
- 1- Que o valor base de licitação é de 105.000,00; 
- 2- Que não serão admitidos lanços inferiores a 500,00 €; 
- 3- Que após a adjudicação o adquirente deverá proceder ao pagamento de 50%, 
no acto da arrematação, o pagamento dos restantes 50%, terá lugar com a 
realização da escritura de compra e venda; 
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- 4- Que o referido no número anterior não exclui a possibilidade de o adquirente se 
assim o entender, proceder ao pagamento integral no próprio acto da arrematação; 
- 5- Que a alienação será feita em Hasta Pública em dia e hora a indicar em Edital; 
- 6-Que as imposições fiscais ou quaisquer outros encargos respeitantes à 
alienação do lote, são da conta do adquirente; 
- 7- Que a Comissão que irá proceder à Hasta Pública, seja constituída pelos 
seguintes elementos: 
- 1 Presidente 
- 2 Vogais efectivos 
- 2 Vogais suplentes.» 
- A Câmara, após aceitar e discutir esta proposta, deliberou aprová-la por 
unanimidade, procedendo de acordo com a mesma. 
- Mais deliberou nomear os seguintes elementos para fazerem parte da Comissão: 
- Presidente: 
- Exmo. Presidente Jaime Manuel Gonçalves Ramos; 
- Vogais efectivos: 
- Vereador Sr Manuel Carlos das Neves da Severina; e, 
- Chefe de Divisão de Gestão de Recursos Financeiros. 
 
- Vogais Suplentes: 
- Vice-Presidente Luís Filipe Mesquita Boavida; e,  
- Assistente Administrativa - Susana Silva. 
- Deliberou ainda aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos.         

PRAÇA SALGUEIRO MAIA 
PARQUE DE ESTACIONAMENTO – PRAÇA SALGUEIRO MAIA 
- O Exmo Presidente distribuiu pelos Srs. Vereadores cópias dos dados estatísticos 
dos veículos entrados, período de permanência e horários, no Estacionamento na 
Praça Salgueiro Maia, na semana de 13 a 19 de Junho, assim como, das semanas 
de 06 a 12 de Junho e 13 a 19 de Junho. 
- A Câmara tomou conhecimento.     

EDIFÍCIOS CULTURAIS 
PROPOSTA DE PREÇÁRIO PARA OS ESPECTÁCULOS DA ARTEMREDE 
- O Vereador Sr Henrique Leal apresentou a seguinte proposta de Preçário para os 
Espectáculos da Artemrede, conforme informou no início da reunião: 
- «Partindo de um princípio, em que o pagamento de entrada num espectáculo 
cultural contribui para a dignificação e valorização dos artistas e profissionais 
envolvidos, propõe-se um preçário específico para os espectáculos da 
ARTEMREDE, ao qual o município do Entroncamento aderiu. 
- Esta medida pretende mudar lentamente a politica cultural utilizada até agora, 
oferecendo espectáculos de grande qualidade profissional e artística e 
simultaneamente atrair o público aos espaços culturais da autarquia, promovendo a 
formação de um público assíduo. 
- Na tabela que se encontra de seguida, apresentam-se 8 espectáculos. Seis são 
direccionados para o público em geral, os restantes são vocacionados para um 
público mais jovem e em que existirá um sistema de inscrições próprio. 
 
DIA MÊS ACTIVIDADE DIA(S) MONTAGEM LOCAL HORÁRIO 
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9 Julho  Hand Made 8 de Julho Centro 
Cultural 

21h30m 

30 Julho Ciclo de música – 
Programa 1 

__________ Cine-
Teatro 

21h30m 

7 a 9 Setembro Contos dentro 1 
conto 

__________ Cine-
Teatro 

09h30 – 
12h30m 
14h30m – 
17h30m 

10 Setembro Contos em Viagem __________ Centro 
Cultural 

21h30m 

6  Outubro Ciclo de música -  
Programa 7 

__________ Centro 
Cultural 

21h30m 

14 e 15 Outubro Romance 
d’Infancia 

13 de Outubro Cine-
Teatro 

Dia 14 -
15h00 
Dia 15 – 
11h00 

12 Novembro Bal Moderne 10 e 11 de Novembro Centro 
Cultural 

15h30m 

23 Novembro Artistas Unidos 22 de Novembro Cine-
Teatro 

21h30m 

 
- O preçário a aplicar pretende em primeiro lugar, angariar o maior número de 
espectadores e para tal, sugere-se a criação de um cartão para os 6 espectáculos. 
- O cartão terá as seguintes particularidades: 
     - Preço – 10 euros 
     - 1 cartão valida a entrada a duas pessoas 
     - Adquirido nos serviços culturais em horário no mesmo horário da tesouraria  
     - Para quem quiser usufruir espectáculo a espectáculo, poderá sempre adquirir 
o bilhete cujo custo será de 2 euros.»  

    - Anexou, também, o modelo do cartão válido para todos os espectáculos da 
Artemrede 2005. 
- A Câmara, após admitir e discutir esta proposta, aprovou-a, por unanimidade, 
deliberando, proceder de acordo com a mesma. 
 
- O Vereador Sr António Costa Ferreira, fez a seguinte declaração: 
- «É meu entender que a Cultura deve ser colocada ao dispor dos munícipes com 
esforço financeiro do Estado e das Autarquias, utilizando os impostos directos e 
indirectos cobrados à Sociedade 
- A Cultura é um bem que deve ser posto à disposição da Sociedade como forma 
social de redistribuição da riqueza. 
- A Cultura deve ser de acesso Universal. Mas, tenho dito que só estarei de acordo 
com o pagamento de entradas de iniciativas culturais quando as iniciativas forem 
feitas em parceria com outras entidades. 
- Não vou votar contra desta vez mas não será uma regra a seguir, faço votos para 
que a experiência traga resultados conclusivos.   

ACÇÕES CULTURAIS 
JOGOS FLORAIS – ACTA DO JÚRI 
- Seguidamente, o Vereador Sr Henrique Leal leu a acta do júri com a lista dos 
concorrentes premiados, nos Jogos Florais, que a seguir se transcreve, bem como, 
uma relação das importâncias a liquidar: 
- « Aos catorze dias do mês de Junho de dois mil e cinco, reuniu o júri designado 
pelo Município do Entroncamento para proceder à análise dos trabalhos presentes 
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ao Concurso dos Jogos Florais 2005. Integraram o júri a Sr.ª Dr.ª Teresa Santos, 
professora de Educação Visual, o Sr. Dr. José Manuel Ventura, professor de 
Língua Portuguesa e o Sr. Dr. Henrique Leal, Vereador da Cultura do Município do 
Entroncamento, que presidiu. Verificada a conformidade dos trabalhos 
concursados face ao clausulado das normas aprovadas pelo Município, o júri 
deliberou não admitir a concurso três trabalhos de fotografia e três trabalhos de 
poesia por não terem respeitado as regras do sigilo estipuladas nas normas do 
concurso. 
- Quanto aos trabalhos concursados foram analisados cinquenta e quatro trabalhos 
na modalidade de Conto/Ensaio sendo, quatro no escalão B e cinquenta no 
escalão C, sessenta e três trabalhos na modalidade de Poesia sendo, dois no 
escalão B e sessenta e um no escalão C, três trabalhos na modalidade de 
Expressão Plástica: desenho, dois trabalhos no escalão C, pintura, um trabalho no 
escalão C, Fotografia vinte e sete trabalhos, dois no escalão A e vinte e cinco no 
escalão C. 
- Depois de analisados todos os trabalhos e discutidas a originalidade, a qualidade 
técnica dos trabalhos e a ligação à temática do Concurso, o júri deliberou atribuir 
as seguintes menções: 
- Conto/Ensaio escalão C 
- 1º lugar: trabalho intitulado “ O folheto “ da autoria de Isabel Ferreira da Silva; 
- 2º lugar: trabalho intitulado “ O ocaso da vida “ da autoria de Dora Maria Nunes 
Gago; 
- 3º lugar: trabalho intitulado “ Escaléria da Serra “ da autoria de Carlos Joaquim 
Fagundes. 
- Conto/Ensaio escalão B 
- 1º lugar: trabalho intitulado “ Toca, sim senhor “ da autoria de Pedro Miguel 
Cunha Roque de Almeida. 
- Face à qualidade global dos trabalhos apresentados neste escalão o júri deliberou 
atribuir apenas o primeiro prémio. 
- Poesia escalão C 
- 1º lugar: trabalho intitulado “ O meu não… “ da autoria de Natália Correia de 
Jesus Parelho Fernandes; 
- 2º lugar: trabalho intitulado “ Rugas “ da autoria de Maria Eduarda de Silva 
Pereira; 
- 3º lugar: trabalho intitulado “ Sou uma sombra de mim “ da autoria de Gilda Maria 
Antunes de Vasconcelos; 
- Menção Honrosa atribuída ao trabalho intitulado “ Recordações “ da autoria de 
Maria da Glória Duarte Marreiros José. 
- Face à qualidade global dos trabalhos apresentados no escalão B o júri deliberou 
não atribuir prémios. 
Expressão Plástica: Desenho e Pintura 
- Face à qualidade global dos trabalhos apresentados o júri deliberou não atribuir 
prémios. 
- Fotografia escalão A 
- 1º lugar: trabalho intitulado “ Sem título “ da autoria de Nuno Filipe Melro. 
- Face à qualidade global dos trabalhos apresentados neste escalão o júri deliberou 
não atribuir os restantes prémios. 
- Fotografia escalão C 
- 1º lugar: trabalho intitulado “ Sem título II “ da autoria de Paulo Jorge do 
Nascimento de Sousa; 
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- 2º lugar: trabalho intitulado “ Mãos de trabalho “ da autoria de Nelson Rodrigo 
Cabaço Rebola; 
- 3º lugar: trabalho intitulado “ Novembro “ da autoria de António Manuel Conde 
Falcão. 
- Após ter deliberado a atribuição dos prémios foram abertos os envelopes de 
sigilo, para serem identificados os autores dos trabalhos premiados. 
- O júri considerou positiva a realização deste Concurso, como forma de propiciar a 
criação artística e literária, e considerou igualmente que a quantidade dos trabalhos 
apresentados justifica que se considere muito boa a adesão por parte do público.» 
- A Câmara, “embora este assunto não se encontrasse na Ordem do Dia, 
concordou com a sua análise” e após tomar conhecimento de tudo, homologou a 
presente acta e deliberou, por unanimidade, proceder ao pagamento dos 
premiados.  

TRÂNSITO 
REGULAMENTO ZONAS DE ESTACIONAMENTO TARIFADO DO ENTRONCAMENTO 
- Nesta altura, o Vereador Sr António Costa Ferreira entregou ao Exmo. Presidente 
alguns documentos contendo sugestões sobre o “Regulamento das Zonas de 
Estacionamento Tarifado do Entroncamento”. 
- O Vereador Sr Valente de Almeida entregou, também, a proposta do Partido 
Socialista sobre esta questão. 
- O Exmo. Presidente informou que este assunto irá ser agendado para a próxima 
reunião. 

PAGAMENTOS 
PAGAMENTOS 
- A Câmara deliberou autorizar os pagamentos no valor total de 427.493,94 € 
(Quatrocentos e vinte sete mil quatrocentos e noventa e três euros e noventa e 
quatro cêntimos), referente às autorizações de pagamento números 3731 ao 3844. 
- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta, para produzir efeitos 
imediatos. 

ENCERRAMENTO DE REUNIÃO 
ENCERRAMENTO DE REUNIÃO 
- E nada mais havendo a tratar o Excelentíssimo Presidente deu por encerrada a 
reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. 
- E eu,                                                                        , Chefe de Secção da Divisão 
Administrativa, a redigi, subscrevo e vou assinar, juntamente com o Excelentíssimo 
Presidente e Vereadores presentes. 
 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

 


